
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 13/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 8/2025 COM BASE NO CREDENCIEMTNO N. 2/2025 
 
 

1. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LABORATÓRIO LENNES LTDA, PARA COLETA, REALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS, CONSTANTES NA TABELA SIGTAP, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES-SC, DE ACORDO E VINCULADO 
COM O CREDENCIAMENTO 2/2025 E PROCESSO 5/2025. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. Justifica-se tal procedimento com fundamento no artigo 74,IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, em 
virtude da inviabilidade de competição. 
2.2. A justificativa para a contratação consta no documento de Formalização de Demanda do 
Credenciamento e em seus anexos, que são partes integrantes deste processo. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1. A presente hipótese de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação tem embasamento no 
artigo 74,IV, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:[...] I - V - objetos 
que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

 
4. FORNECEDOR, PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
Contratada neste procedimento será a empresa LABORATÓRIO LENNES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
40.132.969/0001-30, com sede na AV DARCY SARMANHO VARGAS, n. 428, Bairro centro, CEP 89.694-000 
em Faxinal dos Guedes, conforme as especificações abaixo: 

Procedimentos/Especificaçõ 
es 

Quant. Valor 
Unitário SUS 

Valor 
Contrapartida 

Valor Total 
Estimado 

Mensal R$ 

Valor Total 
Estimado 

R$ 
Prestação de Serviços de 

Coleta, Realização e 
Distribuição dos resultados 
dos Exames laboratoriais - 
Todos os procedimentos 

constantes no SIGTAP 
(Sistema de Gerenciamento 
da Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais 
Específicos do SUS). 

 
 
Demanda da 

Rede 

 
 

Tabela Sigtap 
- SUS 

 
 

R$ 0,00 

 
 

R$ 11.111,11 

 
 
R$ 133.333,33 

 
 

4.2. VALOR 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes/SC pagará o valor de R$ 133.333,33 (cento e trinta e três mil 



 

e cento e trinta e três reais e trinta e três centavos) para a referida contratação. 

4.3. FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal, juntamente com o envio do 
relatório pela empresa, com a informação da quantidade de exames que foram realizadas no mês anterior. 

 
5. HABILITAÇÃO 
A contratada atende às exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal, social e trabalhista, 
qualificação econômico-finânceira cujos comprovantes estão anexos a este processo. 

 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
6.1. Os exames serão ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município, solicitados por 

profissionais médicos, enfermeiros e cirurgiões-dentistas. 
6.2. As Unidades Básicas de Saúde serão responsáveis por autorizar os exames no sistema informatizado 

de gestão utilizado pela Secretaria de Saúde, emitir a guia de autorização para o laboratório escolhido 
pelo paciente e orientar o paciente para o agendamento. 

6.3 O agendamento, bem como a coleta dos exames serão realizados nas dependências do laboratório 
credenciado, porém, a Secretaria de Saúde em comum acordo com o contratado, poderá estipular dia 
e horário diferentes do habitual para atendimento. O laboratório credenciado deverá anexar os 
resultados dos exames no sistema informatizado de gestão utilizado pela Secretaria de Saúde, bem 
como proceder a impressão quando solicitado pelo paciente. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
7.1 As despesas dos serviços realizados por força dos serviços a serem contratados, ocorrerão por conta 

da dotação orçamentária de 2025: 
RED: 8 - Manutenção das Atividades da Saúde. 
Elemento: 
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas- Ordinários Saúde 
RED: 14 - Manutenção do Programa de Atenção Primária. 
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas- Transf. Da Saúde 
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas- Rec. SUS- Estado. 
RED: 21- Manutenção do Programa Atenção Especializada 
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas- Ordinários Saúde 
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas- Transf. Da Saúde 
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas- Rec. SUS- Estado. 

 
8. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
8.1 Os valores foram baseados no Sistema de Gerenciamento de Procedimentos, Medicamentos e OPM 
do SUS (tabela SIGTAP). Em conformidade com a proposta encaminhada à Prefeitura Municipal de Faxinal 
dos Guedes, anexo a este processo. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. Desenvolver as atividades descritas na Cláusula Primeira e Segunda, mediante critérios e qualidade 
técnica exigidas, 
9.2. A contratada deverá prestar seus serviços em suas Clínicas/Laboratórios próprios; 



 

9.3. A empresa deve possuir responsável técnico com registro no Conselho Regional de Farmácia (CRF/SC) 
ou no Conselho Regional de Biomedicina (CRBM/SC) e comprovar que o profissional faz parte do quadro 
permanente de funcionários; 
9.4. A empresa deverá dispor de todos os materiais, aparelhos, equipamentos, pessoal, área física e 

condições para a plena realização dos serviços, atendendo a legislação e as normas técnicas vigentes 
sobre a matéria, utilizando materiais e métodos compatíveis com os padrões de qualidade e boas 
práticas; 

9.5. É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa a utilização de pessoal técnico e habilitado para 
a execução do objeto contratado, bem como a quitação dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o Município de Faxinal dos Guedes-SC; 

9.6. A empresa deve ser estabelecida no município de Faxinal dos Guedes-SC e realizar as coletas e 
procedimentos nas dependências da empresa e, em casos excepcionais, no domicílio de pacientes 
impossibilitados ou incapazes de se deslocarem até as dependências da empresa, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde de Faxinal dos Guedes-SC; 

9.7. A empresa deverá realizar o serviço somente mediante a apresentação pelo paciente da Guia de 
autorização para realização de exames emitida pela Secretaria de Saúde de Faxinal dos Guedes-SC. A 
guia contém o número da requisição, a chave de acesso, os dados da empresa autorizada, os dados 
do paciente, os exames autorizados e a data de emissão; 

9.8. É vedada a realização de exame diferente dos constantes na guia de autorização, bem como a 
realização de exame que não conste na guia de autorização. Em caso de descumprimento de ambas 
as situações a empresa não será remunerada pelos exames realizados; 

9.9 A coleta do material para os exames laboratoriais deverá ocorrer preferencialmente em demanda 
espontânea, sem a obrigatoriedade de agendamento prévio, sempre que o usuário estiver em condições 
de preparo adequado para tal; 
9.10 A empresa deve atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, sem 
diferenciação no atendimento, mantendo sempre a qualidade na prestação de seus serviços; 
9.11. A empresa deve realizar todos os exames laboratoriais constantes no SIGTAP (Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Específicos do 
SUS), não podendo alegar incapacidade técnica ou inviabilidade financeira para se escusar de realizar 
qualquer procedimento; 
9.12. A empresa deverá anexar os resultados dos exames no prontuário do paciente, em arquivo digital no 
formato PDF, através do sistema informatizado de gestão utilizado pela Secretaria de Saúde de Faxinal dos 
Guedes-SC, no qual a empresa terá o acesso permitido durante a vigência do contrato; 
9.13. A empresa será a única responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
município, aos usuários ou à terceiros, provocados por seus profissionais ou prepostos, ainda que por 
omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo a esta responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento dos serviços pelo município; 
9.14. A empresa deve permitir que o setor responsável da Secretaria de Saúde inspecione a qualquer 
tempo e hora a prestação dos serviços ora contratados; 
9.15. É vedada a terceirização dos serviços, bem como permitir que terceiros utilizem os pacientes para 
fins de experimentação; 
9.16. É expressamente proibida a cobrança de qualquer valor, sob qualquer título, dos serviços prestados 
aos pacientes; 



 

9.17. A empresa será responsabilizada pela cobrança indevida, feita ao paciente ou a seu representante, 
por profissional, empregado ou preposto, ou outrem que utilize as instalações da Contratada de forma 
eventual ou permanente; 
9.18. Restando comprovada a cobrança, a Contratada deverá ressarcir o paciente ou seu representante, do 
valor cobrado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo o prazo improrrogável; 
9.19. A cobrança indevida, quando comprovada, gerará descredenciamento do prestador, bem como 
rescisão contratual, com a aplicação de multa de 15% (quinze por cento) do valor do presente; 
9.20. Caso a empresa deseje solicitar o descredenciamento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por 
escrito a ser encaminhado ao Gestor Municipal de Saúde, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
Entregar Notas Fiscais após a apresentação da Solicitação de Fornecimento. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1. A Secretaria Municipal de Saúde é responsável por entregar a Autorização dos exames ao paciente, 
e ele vai até a Clínica pretendida para agendar na data em que a Clínica disponibilizar. 
10.2. Condicionar a autorização dos serviços à existência de dotação orçamentária; 
10.3.  Realizar o encaminhamento dos pacientes, bem como a autorização do mesmo, informando quais 

as unidades de saúde referenciadas para os serviços, obedecendo a proximidade da sede da 
Credenciada; 

10.4.  Fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços, bem como oficiar a contratada caso os 
serviços não estejam sendo executados conforme contrato; 

10.5 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
10.6.  Fiscalizar mensalmente se produção da Empresa Contratada, está de acordo com o relatório 

extraídos dos Sistemas de Saúde, através do Controle, Avaliação e Auditoria; 
10.7. Fazer a Solicitação de Fornecimento conforme a produção entregue pele Controle e Avaliação. 
10.8.  Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 

que, atendidas exigências estabelecidas. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
11.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 
11.1.1. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao município de Faxinal dos Guedes, através do e-mail: 
licitação2@faxinal.sc.gov.br juntamente com o envio do relatório pela empresa, com a informação da 
quantidade de exames que foram realizadas no mês anterior, cujo pagamento será realizado em até o 30 
(trinta) dias. Serão feitos descontos dos impostos devidos se for o caso; 
11.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida pela fiscalização da Contratada e o pagamento ficará pendente até que sejam 
providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
contratada. 
11.1.3. A documentação de cobrança não aceita pela contratada será devolvida à Contratada para as 
devidas correções, com as informações que motivaram sua rejeição pela fiscalização. 
11.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária; 
11.3. A Contratada indicará no corpo da Nota Fiscal o número da Nota de Empenho, nome do banco, 
agência e conta corrente, onde deverá ser feito o pagamento e será efetuado via ordem bancária, bem 
como o número do contrato; 



 

11.4. Junto às Notas Fiscais a Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar Certidão Negativa de 
Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS, nos 
termos do art. 1º do Decreto Estadual 8.199/2006; 
11.5. No preço apresentado na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 
11.6. A critério da contratante, os créditos existentes em favor da Contratada poderão ser utilizados para 
compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais 
e/ou outras responsabilidades desta última; 
11.7. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 11.3 e 11.4 caracteriza 
descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a Contratada à aplicação da penalidade legalmente 
cabível; 
11.8. A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar o pagamento 
de qualquer nota fiscal/fatura de prestação de serviços apresentada pela Contratada, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 
11.8.1. Execução parcial ou defeituosa dos serviços; 
11.8.2. Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até a 
Contratada atenda cláusula infringida; 
11.8.3. Paralisação dos serviços por culpa da Contratada. 
11.9. Ocorrerá retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, nas hipóteses em que 
a Contratada: 
11.9.1. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; 
11.9.2. Deixar de utilizar materiais/equipamentos e recursos humanos exigidos para a execução dos 
serviços, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
11.9.3. A contratante pagará apenas pelos bens autorizados e descritos na Ordem de Serviço. 
11.1.10. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 11.4 caracteriza 
descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a contratada à aplicação da penalidade legalmente 
cabível. 

 
12. DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1. A fiscalização será exercida por um representante da contratante, designado por ela, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência à contratante (art. 117 da Lei nº 
14.133/2021). 
12.2. Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante 
terceiro, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 
13. DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE: 
13.1. A empresa contratada reconhece os direitos da contratante concernente a: 13.1.1. Rescindi-lo, 
unilateralmente, nos casos especificados no artigo 104 da Lei n° 14.133/2021; 
13.1.2. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; 
13.1.3. Fiscalizar a execução do ajuste. 

 
14. SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 



 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 14.1.3. Dar causa à inexecução total do 
contrato; 
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
14.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 14.1.12. Praticar ato lesivo 
previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15. DA ANTICORRUPÇÃO: 
15.1. Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
16.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD”), que 
dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que: 
16.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados 
Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como 
com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
16.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados ou dos clientes deste para a Contratada. 
16.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a 
execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado. 
16.1.4. A administração Pública não autoriza a Contratada a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer 
eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do tratamento de dados pessoais 
objeto do Contrato. 16.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da 
Administração Pública, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados 
Pessoais ou quaisquer outras informações a terceiros. 
16.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar em 
razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger 
os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o 



 

acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o 
tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões 
de boas práticas de governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas 
regulamentares aplicáveis. 
16.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se estendem 
a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos dados 
pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato 
e que estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados. 
16.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do 
contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Administração Pública, conforme a 
política de privacidade e demais normas internas, bem como da legislação pertinente à proteção de dados 
pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Administração Pública e 
a terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 
16.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a dano 
patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de 
tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados 
pessoais e por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD. 
16.1.10. A Contratada deverá notificar a Administração Pública, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 
exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem como sobre 
reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações judiciais 
ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato. 
16.1.11. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Administração Pública, no prazo 
estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais que estiverem sob sua 
custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações ou reclamações 
feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
16.1.12. A Contratada deverá notificar a Administração Pública, por escrito e imediatamente após tomar 
ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados pessoais tratados em 
razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo: 
a) Data e hora provável do incidente; 
b) Data e hora da ciência pela contratada; 
c) Relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 
d) Número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos; 
e) Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes; 
f) Os riscos relacionados ao incidente; 
g) Dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível 
obter mais informações sobre o ocorrido; 
h) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata. 16.1.14. A Administração 
Pública terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da Contratada com as 
obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer diminuição da 
responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o Contrato. 

 
17. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA: 
A presente contratada, encaminhou toda a documentação exigida no credenciamento n. 03/2025, 
possuindo todas as regularidades exigidas, portanto, está apta a fornecer os serviços. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS: 



 

18.1. Diante do exposto submete-se o presente Termo de Referência à consideração à Autoridade superior 
competente, para análise e determinação quanto à contratação. 
18.1.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
18.2.3. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
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Faxinal dos Guedes/SC, 07 de fevereiro de 2025. 
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Jader Adriel Danielli 
Prefeito Municipal 

JADER ADRIEL 



 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo Nº 08/2025 

 
1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LABORATÓRIO LENNES LTDA, PARA COLETA, REALIZAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, CONSTANTES NA TABELA SIGTAP, PARA ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES-SC, DE ACORDO 
COM O ITEM 2 DO CREDENCIAMENTO 2/2025. 

 

Procedimentos/Especificaçõ 
es 

Quant. Valor 
Unitário SUS 

Valor 
Contrapartida 

Valor Total 
Estimado 

Mensal R$ 

Valor Total 
Estimado 

R$ 
Prestação de Serviços de 

Coleta, Realização e 
Distribuição dos resultados 
dos Exames laboratoriais - 
Todos os procedimentos 

constantes no SIGTAP 
(Sistema de Gerenciamento 
da Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais 
Específicos do SUS). 

 
 
Demanda da 

Rede 

 
 

Tabela Sigtap 
- SUS 

 
 

R$ 0,00 

 
 

R$ 11.111,11 

 
 
R$ 133.333,33 

 
1.2 A estimativa de contratação será de R$ 133.333,33 (cento e trinta e três mil e trinta e três reais e trinta 
e três centavos ). 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de laboratórios de análises clínicas visa atender às necessidades do município, com foco 
no diagnóstico, monitoramento e acompanhamento de condições específicas. Os exames laboratoriais 
são essenciais para avaliar a evolução clínica, definir tratamentos adequados e prevenir complicações. 
Os procedimentos realizados seguem as diretrizes de cobertura do SUS, assegurando a integralidade 
da assistência ao paciente, em conformidade com os critérios de utilização estabelecidos pela Tabela 
SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Específicos do SUS), disponível no endereço eletrônico: 
http://sigtap.datasus.gov.br/tabelaunificada/app/sec/inicio.jsp. Isso garante a qualidade do 
atendimento e a eficiência na utilização dos recursos públicos. 
A contratação é essencial, considerando a importância dos exames laboratoriais para diagnóstico, 
prognóstico, prevenção de diversas doenças e definição de tratamentos, evitando até mesmo a 
necessidade de procedimentos mais invasivos. A terceirização desses serviços busca assegurar um 
atendimento de saúde integral, além de otimizar o fluxo financeiro, evitando investimentos em 
equipamentos e materiais para a realização de exames. 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



 

3.1 Os exames serão ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município, solicitados por 
profissionais médicos, enfermeiros e cirurgiões-dentistas. 

3.2. As Unidades Básicas de Saúde serão responsáveis por autorizar os exames no sistema informatizado 
de gestão utilizado pela Secretaria de Saúde, emitir a guia de autorização para o laboratório escolhido 
pelo paciente e orientar o paciente para o agendamento. 

3.2 O agendamento, bem como a coleta dos exames serão realizados nas dependências do laboratório 
credenciado, porém, a Secretaria de Saúde em comum acordo com o contratado, poderá estipular dia 
e horário diferentes do habitual para atendimento. O laboratório credenciado deverá anexar os 
resultados dos exames no sistema informatizado de gestão utilizado pela Secretaria de Saúde, bem 
como proceder a impressão quando solicitado pelo paciente. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1. Desenvolver as atividades descritas na Cláusula Primeira e Segunda, mediante critérios e qualidade 
técnica exigidas, 
4.2. A contratada deverá prestar seus serviços em suas Clínicas/Laboratórios próprios; 
4.3. A empresa deve possuir responsável técnico com registro no Conselho Regional de Farmácia (CRF/SC) 

ou no Conselho Regional de Biomedicina (CRBM/SC) e comprovar que o profissional faz parte do 
quadro permanente de funcionários; 

4.4. A empresa deverá dispor de todos os materiais, aparelhos, equipamentos, pessoal, área física e 
condições para a plena realização dos serviços, atendendo a legislação e as normas técnicas vigentes 
sobre a matéria, utilizando materiais e métodos compatíveis com os padrões de qualidade e boas 
práticas; 

4.5. É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa a utilização de pessoal técnico e habilitado para 
a execução do objeto contratado, bem como a quitação dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o Município de Faxinal dos Guedes-SC; 

4.6. A empresa deve ser estabelecida no município de Faxinal dos Guedes-SC e realizar as coletas e 
procedimentos nas dependências da empresa e, em casos excepcionais, no domicílio de pacientes 
impossibilitados ou incapazes de se deslocarem até as dependências da empresa, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde de Faxinal dos Guedes-SC; 

4.7. A empresa deverá realizar o serviço somente mediante a apresentação pelo paciente da Guia de 
autorização para realização de exames emitida pela Secretaria de Saúde de Faxinal dos Guedes-SC. A 
guia contém o número da requisição, a chave de acesso, os dados da empresa autorizada, os dados 
do paciente, os exames autorizados e a data de emissão; 

4.8. É vedada a realização de exame diferente dos constantes na guia de autorização, bem como a 
realização de exame que não conste na guia de autorização. Em caso de descumprimento de ambas 
as situações a empresa não será remunerada pelos exames realizados; 

4.9. A coleta do material para os exames laboratoriais deverá ocorrer preferencialmente em demanda 
espontânea, sem a obrigatoriedade de agendamento prévio, sempre que o usuário estiver em 
condições de preparo adequado para tal; 

4.10. A empresa deve atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
sem diferenciação no atendimento, mantendo sempre a qualidade na prestação de seus serviços; 

4.11. A empresa deve realizar todos os exames laboratoriais constantes no SIGTAP (Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Específicos 
do SUS), não podendo alegar incapacidade técnica ou inviabilidade financeira para se escusar de 
realizar qualquer procedimento; 



 

4.12. A empresa deverá anexar os resultados dos exames no prontuário do paciente, em arquivo digital 
no formato PDF, através do sistema informatizado de gestão utilizado pela Secretaria de Saúde de 
Faxinal dos Guedes-SC, no qual a empresa terá o acesso permitido durante a vigência do contrato; 

4.13. A empresa será a única responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
município, aos usuários ou à terceiros, provocados por seus profissionais ou prepostos, ainda que por 
omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo a esta responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento dos serviços pelo município; 

4.15.  A empresa deve permitir que o setor responsável da Secretaria de Saúde inspecione a qualquer 
tempo e hora a prestação dos serviços ora contratados; 

4.16.  É vedada a terceirização dos serviços, bem como permitir que terceiros utilizem os pacientes para 
fins de experimentação; 

4.17.  É expressamente proibida a cobrança de qualquer valor, sob qualquer título, dos serviços prestados 
aos pacientes; 

4.18.  A empresa será responsabilizada pela cobrança indevida, feita ao paciente ou a seu representante, 
por profissional, empregado ou preposto, ou outrem que utilize as instalações da Contratada de forma 
eventual ou permanente; 

4.19.  Restando comprovada a cobrança, a Contratada deverá ressarcir o paciente ou seu representante, 
do valor cobrado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo o prazo improrrogável; 

4.20.  A cobrança indevida, quando comprovada, gerará descredenciamento do prestador, bem como 
rescisão contratual, com a aplicação de multa de 15% (quinze por cento) do valor do presente; 

4.21.  Caso a empresa deseje solicitar o descredenciamento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por 
escrito a ser encaminhado ao Gestor Municipal de Saúde, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias; 

4.22. Entregar Notas Fiscais após a apresentação da Solicitação de Fornecimento. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 A Secretaria Municipal de Saúde é responsável por entregar a Autorização dos exames ao paciente, e 
ele vai até a Clínica pretendida para agendar na data em que a Clínica disponibilizar. 
5.2. Condicionar a autorização dos serviços à existência de dotação orçamentária; 
5.3. Realizar o encaminhamento dos pacientes, bem como a autorização do mesmo, informando quais as 

unidades de saúde referenciadas para os serviços, obedecendo a proximidade da sede da Credenciada; 
5.4. Fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços, bem como oficiar a contratada caso os serviços 

não estejam sendo executados conforme contrato; 
5.6. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
5.7. Fiscalizar mensalmente se produção da Empresa Contratada, está de acordo com o relatório extraídos 

dos Sistemas de Saúde, através do Controle, Avaliação e Auditoria; 
5.8. Fazer a Solicitação de Fornecimento conforme a produção entregue pele Controle e Avaliação. 
8.9. Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que, 

atendidas exigências estabelecidas. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1 Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado um representante para desempenhar o 
papel de fiscal durante a execução do contrato. Para a função indica-se o servidor Ricardo Polli. Este 



 

representante terá a responsabilidade de acompanhar o acolhimento, fiscalizar a execução do contrato e 
registrar todas as ocorrências relevantes em um documento próprio. 
7.2 Caberá ao fiscal do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências necessárias ao regular 
e efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas, 
comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico. 

8. DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal, juntamente com o envio do 
relatório pela empresa, com a informação da quantidade de exames que foram realizadas no mês anterior. 

 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 14.1.12. Praticar ato lesivo 
previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Faxinal dos Guedes/SC, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Ronaldo Fernando Daga 
Responsável pelo Termo de Referência 



 

 
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 
O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, sendo 
inviável a competição pois somente a instituição contratada atende as necessidades da administração, 
também possui critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, 
procedimentos de fiscalização e gerenciamento, prazos e a possibilidade de sanções administrativas, de 
forma clara, concisa e objetiva. 

 
Dessa forma, como definido no artigo 74, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, aprovo o presente Termo de 
Referência. 

 

 
Faxinal dos Guedes/SC, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 
Jader Adriel Danielli 
Prefeito Municipal 


